
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
cidade de

~

Fer
Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 26 de outubro de 2022.

OFICIOS/FERNÃO/GP. Nº245/2022.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para informar
que em relação a Indicação nº020/2022, de responsabilidade do
Vereador José Ferreira dos Santos, vamos nos reunir com
Secretários e Procurador Jurídico desta municipalidade, a fim
de identificarmos as supostas vantagens na regulamentação de
Lei Municipal que estabelece o regime de concessão de diárias
para custear despesas de viagens a serviço do Município.

cargos de chefia para adotarmos
convicção de sua utilidade.

Dessa maneira, creio ser de
dos servidores titulares dos

a medida, pautado na plena

com informações prestadas pelo
formato iria proporcionar maior
valores recebidos em função do

acordoDe
respeitável Vereador, o novo
transparência e controle dos
deslocamento dos servidores.
grande valia ouvir as opiniões

Respeitosamente,

lentim Fi.c
R : 7.962.85 7- li
Prefeito Munic,,,.,.

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI.

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão - SP.
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